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DECRETO Nº 070/2015, DE 18 DE JUNHO DE 2015. 

          
 
 
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO FETHAB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.   

 
    

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE, Prefeito Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Ordinária Municipal nº. 1.048, de 13 de novembro de 
2014. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 10.051, de 09 de janeiro de 
2014, que destina aos municípios do Estado parte dos recursos arrecadados para o 
Fundo de Transportes e Habitação - FETHAB;    

 
CONSIDERANDO que, a teor do art. 3º da referida Lei, os repasses aos 

municípios começaram a partir de janeiro de 2015; CONSIDERANDO que o interesse 
público, em nome da transparência e eficiência na aplicação dos recursos públicos;  

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal previsto no § 1º, do art. 15, da 

Lei Estadual nº 7.263, de 27 de março de 2000 só pode ser criado por Decreto do 
Prefeito Municipal e não poderá ter ingerência na Administração Municipal ante a 
autonomia dos municípios assegurados no art. 18 da Constituição Federal; 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º: Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB, constituído 

por:  
 
UILSON IVAN PAS – Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Serviços 

Públicos;- Representante do Município, que presidirá;  

_______________ Represente do Sindicato dos Produtores Rurais 
_______________ - Representante dos Agricultores 
 ______________ – Representante do Poder Executivo 
 
 Art 2º: O Conselho terá atribuição de acompanhamento, fiscalização e 

assessoramento na aplicação dos recursos do FETHAB repassados ao município, 
podendo apresentar ao Prefeito sugestões de projetos observados os limites 
estabelecidos no Art. 15 da Lei Estadual nº 7.263 de 27 de março de 2000, com a 
redação dada pela Lei 10.051, de Janeiro de 2014. 

 
Art. 3º: Fica assegurado ao Conselho, por requisição de seu presidente, o 

irrestrito acesso a todos os documentos e informações sobre os repasses ao município 
feitos pelo Estado por FETHAB e sua aplicação.  
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Art. 4º: O Conselho emitirá relatório semestral de suas atividades, 
divulgando-o por via eletrônica no sitio do município na internet.  

 
Art 5º: O Conselho elaborará seu próprio regimento interno.  
 
Art. 6º: O exercício da função de Conselheiro do Conselho Municipal do 

FETHAB não é remunerado, sendo considerado serviço público relevante, dando, àquele 
que a exercer por mais de um ano, o direito ao reconhecimento público com a emissão 
de certificado que assim o declare. 

 
Art. 7º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE AGOSTO 
DE DOIS MIL E QUINZE.  

                                              
 
 
  

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 
PREFEITO DE VILA BELA 


